INDICAÇÃO Nº 
994
, DE 2005

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, em caráter de urgência, o repasse do valor de R$30.000,00 (trinta mil reais) à Escola de Educação Especial “APAE de Roseira”.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva requerer do Governo do Estado o repasse de recursos para a Escola de Educação Especial “APAE de Roseira” que necessita, em caráter de urgência, de R$30.000,00 (trinta mil reais) para concluir a construção de sua sede.

A entidade recebeu por doação um terreno de 1.050m² e está construindo uma sede própria. Atualmente, atende a 31 alunos em um local cedido pela prefeitura, com pouca iluminação, sendo que não há espaço para a secretaria. O refeitório é utilizado para recreação e também para receber as mães dos assistidos.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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